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c) As organizações associativas de profissionais inscritas como mem-
bro efetivo da Ordem;

d) As pessoas singulares e coletivas, nacionais de Estado membro da 
União Europeia e do Espaço Económico Europeu, que se encontrem em 
livre prestação de serviços em território nacional, realizando atos típicos das 
especialidades profissionais reconhecidas no seio da profissão de Economista;

e) As sociedades profissionais que, a título secundário, realizem 
atos típicos das especialidades profissionais reconhecidas no seio da 
profissão de Economista.

Artigo 3.º
Inscrição no registo profissional de Economistas

1 — Todos os membros efetivos são inscritos automaticamente no 
registo profissional de Economistas, sendo inseridos, pelos serviços 
da Ordem e tendo por base a informação de que disponham, os dados 
pessoais de preenchimento obrigatório.

2 — A inscrição no registo profissional de Economistas de profis-
sionais em livre prestação de serviços em território nacional e de so-
ciedades profissionais que, a título secundário, pratiquem atos típicos 
das especialidades profissionais reconhecidas no seio da profissão de 
Economista, depende de solicitação nesse sentido, que for submetida 
nos termos dos números seguintes.

3 — É disponibilizado, no sítio eletrónico da Ordem, um formulário, 
aprovado pela Direção, para solicitação de inscrição dos profissionais 
referidos no número anterior no registo profissional de Economistas.

4 — Os campos de preenchimento obrigatório do formulário referido 
no número anterior correspondem aos dados pessoais referidos nos 
números 2 e 3 do artigo seguinte.

5 — A solicitação de inscrição só é aceite se comprovado o pagamento 
da respetiva taxa anual.

6 — Cabe ao Secretário -Geral, ou a quem este delegar esta compe-
tência, a aceitação da solicitação de inscrição, cabendo recurso para o 
Bastonário, a interpor no prazo de 5 dias úteis contados da comunicação 
das decisões de indeferimento.

Artigo 4.º
Campos de preenchimento obrigatório

1 — Os campos de preenchimento obrigatório para membros efetivos 
da Ordem são os seguintes:

a) O nome completo ou a denominação social;
b) O domicílio profissional, sendo uma pessoa singular e se o tiver, 

ou a sede social, sendo uma pessoa coletiva;
c) O número de identificação fiscal, sendo uma sociedade profissional 

de Economistas;
d) O número da cédula profissional;
e) O título honorífico atribuído;
f) As especialidades profissionais em que se encontra inscrito.

2 — Os campos de preenchimento obrigatório para profissionais em 
livre prestação de serviços são os seguintes:

a) O nome e o domicílio profissionais e, caso exista, a designação do 
título profissional de origem e das respetivas especialidades;

b) A identificação da associação pública profissional no Estado mem-
bro de origem, na qual o profissional se encontre inscrito;

c) As habilitações profissionais e académicas que detenham;
d) A informação relativa às sociedades de profissionais ou outras 

formas de organização associativa de profissionais para que prestem 
serviços no Estado membro de origem, caso prestem serviços em Por-
tugal nessa qualidade.

3 — Os campos de preenchimento obrigatório para sociedades profissio-
nais que, a título secundário, realizem atos típicos das especialidades profis-
sionais reconhecidas no seio da profissão de Economista são os seguintes:

a) A denominação social;
b) A sede social;
c) A associação publica profissional em que se encontrem inscritas;
d) O número da cédula profissional;
e) O número de identificação fiscal.

Artigo 5.º
Campos de preenchimento facultativo

1 — Os membros efetivos da Ordem podem inserir, a título facultativo, 
no registo profissional de Economistas:

a) Uma fotografia pessoal ou uma fotografia do conjunto dos sócios 
profissionais;

b) Os contactos telefónicos;

c) Os contactos de e -mail;
d) Um link para o seu sítio eletrónico;
e) Dados curriculares;
f) Dados corporativos, tratando -se de um sociedade de profissionais 

ou organização associativa de profissionais.

2 — É disponibilizado, no sítio eletrónico da Ordem, um formulário, 
aprovado pela Direção, para submissão de pedido de inserção de dados 
pessoais referidos no número anterior.

3 — Cabe ao Secretário -Geral, ou a quem este delegar esta compe-
tência, a aceitação dos pedidos referidos no número anterior, cabendo 
recurso para o Bastonário, a interpor no prazo de 5 dias úteis contados 
da comunicação das decisões de indeferimento.

Artigo 6.º
Línguas utilizadas no registo profissional de Economistas

Para identificação dos campos de dados e da pesquisa, o registo pro-
fissional de Economistas utiliza simultaneamente o português e o inglês.

Artigo 7.º
Pesquisa

1 — A pesquisa no registo profissional de Economista deve possibilitar 
a qualquer utente obter listagens de profissionais registados:

a) Por grupo individualizado;
b) Por especialidade profissional;
c) Por distrito ou região autónoma.

2 — A pesquisa não deve possibilitar ao utente obter uma listagem 
integral dos profissionais registados.

Artigo 8.º
Correção de dados pessoais

1 — É disponibilizado, no sítio eletrónico da Ordem, um formulário, 
aprovado pela Direção, para submissão de pedido de atualização de dados 
pessoais constantes do registo profissional de Economistas.

2 — Tem apenas legitimidade para submeter o pedido referido no 
número anterior o titular dos dados pessoais a corrigir.

3 — O pedido de atualização de dados pessoais é aceite pelo Secretário-
-Geral, ou a quem este delegar esta competência, cabendo recurso para o 
Bastonário, a interpor no prazo de 5 dias úteis contados da comunicação 
das decisões de indeferimento.

Artigo 9.º
Taxas

1 — A inscrição no registo profissional de Economistas de membros 
efetivos da Ordem é gratuita.

2 — A inscrição no registo profissional de Economistas de outros 
profissionais implica o pagamento de uma taxa anual.

3 — A taxa anual de inscrição referida no número anterior é de valor 
correspondente à quota anual que o inscrito deveria pagar caso fosse 
membro efetivo da Ordem.

Artigo 10.º
Renovação da inscrição

A inscrição no registo profissional de Economistas de profissionais 
em livre prestação de serviços e de sociedades profissionais que, a 
título secundário, realizem atos típicos das especialidades profissionais 
reconhecidas no seio da profissão de Economista vigora durante um ano, 
contado da data do respetivo registo, podendo ser renovada por idênticos 
períodos mediante o pagamento de taxa anual.

209439711 

 ORDEM DOS NUTRICIONISTAS

Regulamento n.º 308/2016
O Estatuto da Ordem dos Nutricionistas, aprovado pela Lei n.º 51/2010, 

de 14 dezembro, com as alterações que lhe foram conferidas pela Lei 
n.º 126/2015, de 3 de setembro, dispõe no artigo 61.º que a atribuição do 
título profissional, o seu uso e o exercício da profissão de nutricionista, 
dependem da inscrição na Ordem como membro, independentemente 
do regime e da periodicidade do exercício profissional e do setor em 
que o profissional se insira.
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O Regulamento n.º 510/2012 de 27 de dezembro (“Regulamento de 
Inscrição da Ordem dos Nutricionistas”), foi já aprovado após o período 
de instalação da Ordem dos Nutricionistas.

No entanto, na sequência da publicação da Lei n.º 126/2015, de 3 de 
setembro, que aprovou a primeira alteração ao Estatuto da Ordem dos 
Nutricionistas, conformando -o com a Lei n.º 2/2013, de 10 de janeiro, 
que estabelece o regime jurídico de criação, organização e funciona-
mento das associações públicas profissionais, torna -se necessário revogar 
o Regulamento anterior, substituindo -o por outro que contemple as 
normas adequadas ao pleno funcionamento da Ordem no contexto da 
alteração estatutária.

Tal como no regulamento anterior, estabelecem -se as regras a que 
obedece o procedimento de inscrição na Ordem. Este procedimento 
inicia -se com um requerimento dirigido pelo interessado e termina com 
uma decisão da direção no sentido do deferimento ou indeferimento da 
inscrição, que pode ocorrer a todo o tempo.

Nos termos do n.º 2 do artigo 17.º da Lei n.º 2/2013, de 10 de janeiro, 
e do artigo 101.º do Código do Procedimento Administrativo, o presente 
Regulamento foi submetido a consulta pública prévia.

Assim, nos termos da alínea f) do artigo 16.º do Estatuto da Ordem 
dos Nutricionistas, o Conselho Geral aprova o Regulamento de Inscrição 
da Ordem dos Nutricionistas:

Artigo 1.º
Obrigatoriedade

1 — A atribuição do título profissional, o seu uso e o exercício da pro-
fissão de nutricionista em qualquer setor de atividade, individualmente 
ou em sociedade profissional, dependem da inscrição como membro 
efetivo na Ordem dos Nutricionistas, doravante Ordem.

2 — Para efeitos do disposto no número anterior, considera -se qual-
quer setor de atividade o setor público, privado, cooperativo, social ou 
outro, independentemente do exercício de forma liberal ou por conta 
de outrem.

3 — Não pode denominar -se ou exercer como nutricionista ou nutri-
cionista estagiário, quem não estiver inscrito como tal na Ordem.

4 — A inscrição como membro da Ordem é realizada nos termos 
dos artigos 61.º e seguintes do Estatuto da Ordem dos Nutricionistas, 
aprovado pela Lei n.º 51/2010, de 14 de dezembro, com as alterações que 
lhe foram conferidas pela Lei n.º 126/2015, de 3 de setembro, doravante 
Estatuto, e do presente Regulamento.

Artigo 2.º
Inscrição

1 — Podem inscrever -se na Ordem, para acesso à profissão de nu-
tricionista:

a) Os titulares do grau de licenciado em ciências da nutrição, em 
dietética ou em dietética e nutrição, conferido, na sequência de um curso 
com duração não inferior a quatro anos curriculares, por instituição de 
ensino superior portuguesa, como membro estagiário, apresentando a 
documentação referida nos anexos I e II;

b) Os titulares de grau académico superior estrangeiro em ciências da 
nutrição, em dietética ou em dietética e nutrição, a quem seja conferida 
equivalência a um dos graus a que se refere a alínea anterior, como 
membro estagiário, apresentando a documentação referida no anexo III;

c) Os profissionais nacionais de Estados membros da União Europeia 
ou do Espaço Económico Europeu cujas qualificações tenham sido 
obtidas fora de Portugal, nos termos do artigo 72.º do Estatuto, como 
membro efetivo, apresentando a documentação referida no anexo IV;

2 — A inscrição de nacionais de Estados terceiros cujas qualificações 
tenham sido obtidas fora de Portugal e ao quais se aplique o disposto 
na alínea c) do número anterior depende igualmente da garantia de 
reciprocidade de tratamento, nos termos de convenção internacional, 
incluindo convenção celebrada entre a Ordem e a autoridade congénere 
do país de origem do interessado.

3 — Inscrevem -se ainda na Ordem, como membros:
a) As sociedades profissionais de nutricionistas, incluindo as filiais 

de organizações associativas de nutricionistas constituídas ao abrigo do 
direito de outro Estado, nos termos do artigo 75.º do Estatuto, assim como 
da Lei n.º 53/2015, de 11 de junho, e do respetivo regulamento;

b) As representações permanentes em território nacional de organi-
zações associativas de nutricionistas constituídas ao abrigo do direito 
de outro Estado, caso pretendam ser membros da Ordem, nos termos 
do artigo 76.º do Estatuto.

4 — Ao exercício de forma ocasional e esporádica em território na-
cional da atividade de nutricionistas, em regime de livre prestação de 
serviços, por profissionais nacionais de Estados membros da União 

Europeia e do Espaço Económico Europeu cujas qualificações tenham 
sido obtidas fora de Portugal aplica -se o disposto no artigo 73.º do 
Estatuto.

5 — A inscrição na Ordem para o exercício da profissão de nutricio-
nista só pode ser recusada:

a) Por falta de formação académica superior nos termos das alíneas a) 
a c) do n.º 1;

b) Quando ao interessado tiver sido aplicada pena de interdição ou 
suspensão do exercício da profissão prevista na lei, ou por motivo de 
infração criminal, contraordenacional ou disciplinar.

6 — A inscrição como membro da Ordem pode ocorrer a todo o 
tempo.

Artigo 3.º
Processo de inscrição

1 — Para efeitos do presente Regulamento, a inscrição é efetuada 
através do preenchimento de formulário constante de modelo próprio, 
disponível na página eletrónica da Ordem.

2 — Após preenchimento na página eletrónica, o formulário deve ser 
impresso, assinado e remetido à Ordem, pessoalmente ou por via postal, 
e acompanhado de todos os documentos referidos nos Anexos I a V do 
presente Regulamento que, consoante o caso, se mostrem necessários.

3 — O formulário e todos os seus anexos constituem o processo de 
inscrição.

4 — Em caso de lapso no preenchimento do formulário, da não entrega 
de todos os documentos exigidos nos Anexos I a V, ou da necessidade de 
esclarecimentos adicionais, os serviços administrativos da Ordem contac-
tam o interessado para que este junte ao processo os documentos em falta 
ou preste os devidos esclarecimentos, no prazo máximo de 10 dias.

5 — Caso o interessado, terminado o referido prazo, não supra o 
lapso, não proceda à entrega dos documentos em falta ou não preste os 
devidos esclarecimentos, o processo de inscrição caduca e os serviços 
administrativos devolvem a totalidade dos documentos juntos, recusando 
a admissão do processo.

6 — A caducidade do processo de inscrição prevista no número ante-
rior não impede o interessado de apresentar novo processo de inscrição.

7 — A entrega da documentação exigida no presente Regulamento 
não prejudica o cumprimento das regras previstas na Lei n.º 9/2009, de 
4 de março, doravante Lei n.º 9/2009, relativa ao reconhecimento das 
qualificações profissionais, quando aplicável.

Artigo 4.º
Verificação, admissão e decisão do processo de inscrição

1 — A verificação do processo de inscrição é realizada pelos serviços 
competentes da Ordem, que emitem uma informação no sentido do 
deferimento ou indeferimento do pedido, sem prejuízo do referido no 
número seguinte.

2 — Os parâmetros referentes ao estágio, designadamente os cons-
tantes das alíneas t) a x) do Anexo I ao presente Regulamento, são 
analisados pela Comissão de Estágios.

3 — A decisão referente à análise do processo de inscrição é tomada 
pela direção no prazo de 30 dias subsequentes à data da admissão do 
processo de inscrição e é comunicada ao candidato no prazo máximo 
de 15 dias que se seguem.

4 — A direção pode delegar no bastonário a competência para a 
decisão dos pedidos de inscrição.

Artigo 5.º
Data da inscrição

1 — A inscrição como membro estagiário considera -se efetuada na 
data em que seja aprovada pela direção, contando -se a antiguidade 
desde essa data.

2 — A inscrição como membro efetivo considera -se efetuada na data 
da reunião da direção subsequente à aprovação nas provas de habilitação 
profissional, contando -se a antiguidade desde a data da aprovação nas 
provas.

Artigo 6.º
Certificado de inscrição

1 — No prazo de 45 dias após a aprovação da inscrição do membro 
estagiário, a Ordem emite o certificado de inscrição que comprova a 
inscrição na Ordem e reconhece a habilitação para o exercício tutelado 
como nutricionista estagiário, sem prejuízo da emissão de declaração 
após deferimento da inscrição.

2 — O certificado contém obrigatoriamente os seguintes elementos:
a) Nome profissional;
b) Menção da qualidade de estagiário;
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c) Data de inscrição na Ordem;
d) Número de cédula de membro estagiário;
e) Prazo de validade do certificado;
f) Assinatura do bastonário.

3 — No caso de perda, extravio ou inutilização do certificado de ins-
crição, o interessado deve dar conhecimento à Ordem no prazo máximo 
de 10 dias desde que teve conhecimento do facto e requerer a segunda 
via do respetivo certificado.

Artigo 7.º
Cédula Profissional

1 — No prazo de 60 dias após a aprovação da inscrição como membro 
efetivo, a Ordem emite a cédula profissional que certifica a inscrição 
na Ordem e reconhece a habilitação para o exercício da profissão de 
nutricionista.

2 — A cédula profissional contém obrigatoriamente os seguintes 
elementos:

a) Nome profissional;
b) Data de inscrição na Ordem;
c) Número de cédula profissional;
d) Prazo de validade da cédula;
e) Fotografia tipo passe;
f) Assinatura do bastonário.

3 — No caso de perda, extravio ou inutilização da cédula, o inte-
ressado deve dar conhecimento à Ordem no prazo máximo de 10 dias 
desde que teve conhecimento do facto e requerer a segunda via da 
respetiva cédula.

Artigo 8.º
Nome profissional

1 — No formulário de inscrição referido no n.º 3 do artigo 3.º, o 
interessado tem de indicar o nome profissional pretendido, que resulta 
do seu nome completo, com um máximo de quatro nomes.

2 — Se o nome profissional escolhido coincidir com o nome profis-
sional de um membro anteriormente inscrito, tal coincidência deve ser 
mencionada pelos serviços da Ordem para que o candidato indique, no 
prazo máximo de 10 dias, outro nome profissional.

3 — Após aprovação do nome profissional, o membro pode solicitar 
a sua alteração, desde que em cumprimento com o disposto no número 
anterior e mediante o pagamento de taxa indicada no Regulamento de 
Quotas e Taxas da Ordem dos Nutricionistas, doravante Regulamento 
de Quotas e Taxas.

Artigo 9.º
Taxa de inscrição e quotas

1 — A inscrição na Ordem obriga ao pagamento de uma taxa de 
inscrição e quotas, cujo valor consta do Regulamento de Quotas e Taxas.

2 — O valor constante do Regulamento mencionado no número an-
terior relativo à taxa de inscrição incorpora a joia de inscrição, assim 
como um montante destinado a custear a análise do processo de inscrição.

3 — Em caso de caducidade do processo de inscrição ou de indeferi-
mento do pedido de inscrição pela direção, é devolvido ao interessado 
o valor referente à joia de inscrição.

Artigo 10.º
Suspensão da inscrição

1 — São suspensos da Ordem os membros que:
a) Por sua iniciativa requeiram a suspensão, desde que não tenham 

eventuais quotas em dívida, ou as liquidem após indicação;
b) Se encontrem temporariamente em situação de incompatibilidade 

com o exercício da profissão;
c) Sejam punidos com a pena disciplinar de suspensão do exercício 

profissional ou sujeitos a suspensão preventiva em procedimento dis-
ciplinar.

2 — O membro que requeira a suspensão da sua inscrição deve proce-
der à restituição da respetiva cédula profissional, sendo essa restituição 
pressuposto do deferimento do pedido.

3 — O pedido de suspensão não implica o pagamento de qualquer 
taxa, sendo que o seu levantamento obriga ao pagamento de taxa indicada 
no Regulamento de Quotas e Taxas.

4 — O membro a quem seja aplicada sanção disciplinar de suspensão 
do exercício profissional ou que seja suspenso preventivamente em 
processo disciplinar, deve proceder à restituição da sua cédula profis-

sional no prazo estabelecido no Regulamento Disciplinar da Ordem dos 
Nutricionistas, doravante Regulamento Disciplinar.

Artigo 11.º
Cancelamento da inscrição

1 — É cancelada a inscrição na Ordem aos membros que:
a) Deixem de exercer a atividade profissional e requeiram o cance-

lamento da inscrição à direção;
b) Sejam sujeitos à sanção disciplinar de expulsão ou sanção penal, ou 

outra de interdição definitiva de exercício profissional, nos termos da lei.

2 — O membro que requeira o cancelamento da sua inscrição deve 
proceder à restituição da respetiva cédula profissional, sendo essa res-
tituição pressuposto do deferimento do pedido.

3 — O membro que seja objeto de uma pena disciplinar de expulsão 
deve proceder à restituição da sua cédula no prazo estabelecido no 
Regulamento Disciplinar da Ordem.

Artigo 12.º
Cessação da reciprocidade

1 — A direção deve proceder à suspensão ou cancelamento da ins-
crição na Ordem, consoante o caso, dos membros estrangeiros inscritos 
ao abrigo de um regime de reciprocidade, quando:

a) O tratado ou acordo que estabelece a reciprocidade suspender ou 
cessar a sua vigência;

b) O Estado da nacionalidade do membro incumprir a obrigação 
de possibilitar o exercício profissional dos cidadãos portugueses no 
respetivo território em obediência ao regime de reciprocidade conven-
cionado.

2 — O membro cuja inscrição for suspensa ou cancelada ao abrigo 
deste artigo deve proceder à restituição da sua cédula profissional no 
prazo fixado pela direção, que não deve ser superior a 20 dias.

Artigo 13.º
Averbamentos à inscrição

1 — São averbados à inscrição:
a) O seu cancelamento, com indicação do facto que o motivar;
b) A sua suspensão, com indicação do facto que a motivar;
c) Qualquer sanção disciplinar aplicada;
d) O levantamento da suspensão, com indicação do facto que o motivar;
e) A passagem do membro estagiário a membro efetivo, por efeito da 

conclusão do estágio profissional;
f) Os cargos que o interessado exercer ou tiver exercido nos órgãos 

estatutários da Ordem;
g) A especialidade que o membro detenha, se aplicável;
h) As alterações de domicílio profissional e de quaisquer outros dados 

fornecidos na inscrição.

2 — Os serviços administrativos da Ordem procedem ao averbamento 
dos factos referidos no número anterior.

3 — As alterações de domicílio profissional e de quaisquer outros 
dados fornecidos na inscrição devem ser averbadas diretamente pelo 
membro em causa, na área pessoal que lhe é disponibilizada na pá-
gina eletrónica da Ordem, ou comunicadas por escrito à Ordem, nos 
20 dias subsequentes à alteração, sem prejuízo do disposto no número 
anterior.

Artigo 14.º
Obtenção de vistos, títulos de residência e títulos equivalentes
1 — O nacional de um Estado estrangeiro não pertencente à União 

Europeia e ao Espaço Económico Europeu que pretenda exercer a pro-
fissão de nutricionista em Portugal pode, quando tal seja necessário para 
a obtenção de visto, título de residência ou título equivalente exigido 
para a entrada e permanência em território nacional pela lei em vigor, 
requerer à Ordem a emissão de uma declaração atestando que o mesmo 
preenche os requisitos necessários para se inscrever na Ordem.

2 — A declaração referida no número anterior pode igualmente ser 
requerida pela autoridade competente no âmbito do procedimento de 
obtenção do visto, título de residência ou título equivalente.

3 — A declaração referida no número anterior é emitida seguindo 
o procedimento aplicável à inscrição na Ordem, com as devidas adap-
tações.

4 — Uma vez emitida a declaração referida no n.º 1 e obtido o visto, 
título de residência ou título equivalente exigido para a entrada e per-
manência em território nacional, o cidadão estrangeiro pode requerer a 
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inscrição na Ordem enviando apenas as informações e os documentos 
que não pôde enviar no pedido da emissão da declaração, devendo a 
direção decidir a inscrição no prazo de 30 dias.

Artigo 15.º
Recursos

1 — Das decisões da direção que afetem diretamente os direitos 
dos membros em matéria de inscrição cabe recurso necessário para o 
conselho jurisdicional.

2 — Às impugnações administrativas em matéria de inscrição são 
aplicáveis as regras do Código do Procedimento Administrativo.

3 — O recurso da decisão final do processo de inscrição importa o 
pagamento de taxa indicada no Regulamento de Quotas e Taxas.

4 — Das decisões do conselho jurisdicional sobre os recursos referidos 
no n.º 1 cabe impugnação contenciosa nos tribunais administrativos 
nos termos da lei.

Artigo 16.º
Prestação de informações

1 — Mediante consentimento do membro, prestado no momento 
da inscrição ou posteriormente, a Ordem pode utilizar as informações 
por este prestadas no ato de inscrição para a elaboração de estudos ou 
estatísticas sobre o exercício da profissão de nutricionista.

2 — Sem prejuízo do cumprimento de obrigações em matéria de 
proteção de dados pessoais, por motivo devidamente fundamentado e 
dependendo de notificação ao interessado e da sua aceitação, a Ordem 
pode ceder a terceiros as referidas informações, desde que no âmbito 
do exercício das suas competências legais.

Artigo 17.º
Notificações

As notificações a realizar nos termos do presente Regulamento são 
efetuadas para o domicílio do notificando, podendo ser utilizada a via 
eletrónica quando respeitem a despachos de mero expediente.

Artigo 18.º
Prazos

1 — Os prazos fixados no presente Regulamento contam -se em dias 
úteis, independentemente de as normas que os fixarem o referirem ex-
pressamente ou não, sendo ainda observadas as seguintes regras:

a) Não se inclui na contagem o dia em que ocorrer o evento a partir 
do qual o prazo começa a correr;

b) O termo do prazo que coincida com dia em que o serviço perante 
o qual deva ser praticado o ato não esteja aberto ao público, ou não 
funcione durante o período normal, transfere -se para o primeiro dia 
útil seguinte.

2 — Na contagem dos prazos superiores a seis meses, incluem -se os 
sábados, domingos e feriados.

Artigo 19.º
Casos omissos

Os casos omissos no presente Regulamento serão resolvidos pela 
direção e publicados na página eletrónica da Ordem, caso se conclua 
pela sua aplicação a um grupo alargado de interessados.

Artigo 20.º
Revogação e entrada em vigor

1 — O presente Regulamento revoga o Regulamento n.º 510/2012, 
publicado na 2.ª série do Diário da República em 27 de dezembro.

2 — O presente Regulamento entra em vigor no dia seguinte ao da 
sua publicação.

ANEXO I

Dados a preencher no formulário do registo na Ordem
a) Nome completo;
b) Nome profissional pretendido;
c) Fotografia digital (tipo passe);
d) Data de nascimento;
e) Número de identificação civil (bilhete de identidade ou cartão de 

cidadão);
f) Número de identificação fiscal;
g) Sexo;

h) Estado civil;
i) Nacionalidade;
j) Naturalidade;
k) Filiação;
l) Morada de domicílio;
m) Email;
n) Contactos telefónicos e de fax;
o) Contacto preferencial;
p) Morada do domicílio profissional;
q) Contactos telefónicos e de fax profissionais;
r) Habilitação académica que sustenta o pedido de inscrição e outra 

relevante;
s) Estabelecimento de ensino superior onde foi obtida a habilitação 

académica, ano de entrada e de finalização do plano de estudos;
t) Área de atividade profissional a exercer durante o período de estágio;
u) Entidade(s) recetora(s) de estágio;
v) Nome do orientador de estágio e respetiva cédula e domicílio 

profissionais;
w) Período de duração de estágio;
x) Projeto de estágio que contenha os objetivos do estágio;
y) Autorização para tratamento de dados, inclusive para fins estatís-

ticos sobre o exercício da profissão.

ANEXO II

Documentos que integram o processo de inscrição
a) Formulário de registo na Ordem;
b) Cópia do bilhete de identidade, cartão de cidadão ou de outro 

documento de identificação civil válido;
c) Cópia do cartão de contribuinte (caso não possua cartão do cidadão);
d) Uma fotografia original (tipo passe);
e) Original ou cópia certificada do certificado de habilitações em 

ciências da nutrição, em dietética ou em dietética e nutrição, do qual 
conste a data de obtenção do grau académico, estabelecimento de ensino 
superior e país;

f) Declaração emitida pela entidade recetora que inclua descrição dos 
parâmetros a que o estágio profissional vai obedecer, designadamente 
a área específica na qual o estagiário vai exercer atividade, o período 
de duração do estágio, a indicação do local de estágio, a identificação 
do orientador de estágio (de acordo com formulário disponibilizado 
pela Ordem);

g) Declaração de princípios, nos termos da qual o candidato se com-
promete a respeitar os seus deveres enquanto nutricionista estagiário (de 
acordo com formulário disponibilizado pela Ordem);

h) Registo criminal.

ANEXO III

Documentos a apresentar no caso de graus académicos 
obtidos no estrangeiro

1 — Para além dos documentos referidos nos anexos I e II, os inte-
ressados que tenham obtido o seu grau académico no estrangeiro devem 
entregar os seguintes documentos:

a) Original ou cópia certificada do documento comprovativo da ob-
tenção de equivalência de grau académico estrangeiro, nos termos da 
legislação aplicável ao reconhecimento de graus académicos estran-
geiros, com exceção dos profissionais que se inscrevam na Ordem ao 
abrigo da Lei n.º 9/2009;

b) Documento comprovativo de aproveitamento em curso de língua 
portuguesa no caso de cidadãos originários de países de língua oficial 
não portuguesa;

c) Plano de estudos emitido pela instituição de ensino superior.

2 — Quando, pela sua origem, os documentos referidos no número 
anterior estiverem redigidos em língua estrangeira, deve o interessado 
fazê -los acompanhar de tradução certificada.

ANEXO IV

Documentos a apresentar para inscrição de profissionais 
da União Europeia e do Espaço

Económico Europeu, ao abrigo da Lei n.º 9/2009
1 — Caso o exercício da profissão do nutricionista se encontre re-

gulamentado no Estado membro de origem, o interessado na inscrição 
na Ordem deve entregar, para além do formulário de inscrição referido 
no anexo I com preenchimento dos dados constantes das alíneas a) a 
s), assim como dos documentos referidos nas alíneas a) a e) e h) do 
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anexo II, uma declaração de competência ou título de formação exigido 
pelo Estado membro para nele exercer a mesma profissão de nutricio-
nista, devendo este:

a) Ter sido emitido por autoridade de um Estado membro para tal 
competente;

b) Comprovar o nível de qualificação profissional no mínimo equiva-
lente ao nível imediatamente inferior ao exigido no território nacional, 
de entre os referidos no artigo 9.º da Lei 9/2009.

2 — Caso o exercício da profissão do nutricionista não se encontre 
regulamentado no Estado membro de origem, o interessado na inscrição 
na Ordem deve entregar, para além do formulário de inscrição referido 
no anexo I com preenchimento dos dados constantes das alíneas a) a 
s), assim como dos documentos referidos nas alíneas a) a e) e h) do 
anexo II, uma ou várias declarações de competência ou um ou vários 
títulos de formação, os quais devem:

a) Comprovar o exercício da profissão de nutricionista a tempo 
inteiro durante um período mínimo de dois anos, no decurso dos 
10 anos anteriores, exceto no caso referido no n.º 3 do artigo 10.º da 
Lei n.º 9/2009;

b) Ter sido emitidos por autoridade de um Estado membro para tal 
competente;

c) Comprovar o nível de qualificação profissional no mínimo equiva-
lente ao nível imediatamente inferior ao exigido no território nacional, 
nos termos do artigo 9.º da Lei 9/2009;

d) Comprovar que o interessado obteve preparação para o exercício 
da atividade em causa.

3 — Nos casos referidos no n.os 1 e 2, o interessado deverá apresentar 
Curriculum Vitae elaborado e instruído de forma a comprovar o exercício 
profissional lícito e efetivo da profissão de nutricionista.

4 — Quando, pela sua origem, os documentos referidos no número 
anterior estiverem redigidos em língua estrangeira, deve o interessado 
fazê -los acompanhar de tradução certificada.

ANEXO V

Documentos a apresentar para inscrição de profissionais 
originários de outros Estados

1 — Os nutricionistas provenientes de Estados não membros da União 
Europeia ou do Espaço Económico Europeu que pretendam exercer a 
profissão em Portugal, devem apresentar, para além do formulário de 
inscrição referido no anexo I com preenchimento dos dados constantes 
das alíneas a) a s), dos documentos referidos nas alíneas a) a e) e h) 
do anexo II, assim como dos documentos enunciados no anexo III, os 
seguintes documentos:

a) Documentos exigidos pelo tratado ou acordo ao abrigo do qual 
tenha sido estabelecido o regime de reciprocidade, caso exista;

b) Prova da honorabilidade profissional, emitida pela entidade 
competente para o registo e controlo disciplinar dos nutricionistas 
do país de origem ou proveniência, que ateste que o interessado se 
encontra em condições legais de exercer a profissão sem restrições 
e que não existem processos disciplinares pendentes ou sanções 
disciplinares aplicadas;

c) Plano de estudos emitido pela instituição de ensino superior;
d) Em caso de no país de origem não existir entidade competente para 

o registo e controlo disciplinar dos nutricionistas, deverá ser entregue 
registo criminal ou documento equivalente.

2 — Salvo deliberação da direção em sentido contrário, o interessado 
que nunca tenha estado inscrito na associação profissional que regula o 
exercício da profissão de nutricionista no país de origem ou proveniência, 
deverá, em substituição do documento referido na alínea b) do número 
anterior, juntar certidão que confirme esse facto.

3 — Para determinar se é viável o exercício autónomo da pro-
fissão, deverão os interessados juntar prova da experiência pro-
fissional adquirida durante três anos consecutivos nos últimos 
cinco, a qual será submetida à apreciação e posterior deliberação 
da direção;

4 — Visto de estada temporária ou de residência, título de residên-
cia ou outro título equivalente exigido para a permanência do cidadão 
estrangeiro no território nacional pela lei em vigor.

15 de março de 2016. — A Bastonária da Ordem dos Nutricionistas, 
Alexandra Gabriela de Almeida Bento Pinto.

209442732 

 UNIVERSIDADE DE AVEIRO

Despacho (extrato) n.º 4208/2016
Por Despacho de 03/08/2015 proferido pelo Exmo. Vice -Reitor da 

Universidade de Aveiro, no uso de delegação de competências, foram 
autorizados os contratos de trabalho em funções públicas aos seguintes 
docentes:

Mestre Zulmira Maria dos Santos Pereira, contratada na modalidade 
de Contrato de Trabalho em Funções Públicas, por tempo indeterminado, 
em período experimental, um quinquénio, como Professora Adjunta, 
posicionada no índice 185, escalão 1 do Estatuto Remuneratório do 
Pessoal Docente do Ensino Superior Politécnico, com efeitos retroativos 
a partir de 09/07/2015, inclusive, nos termos do artigo 10.º -B do Estatuto 
da Carreira do Pessoal Docente do Ensino Superior Politécnico, por 
força do regime transitório consagrado nos n.os 7 e 8 do artigo 6.º do 
Decreto -Lei n.º 207/2009, de 31 de agosto.

Doutor Hélder José Rodrigues Gomes, contratado na modalidade de 
Contrato de Trabalho em Funções Públicas, por tempo indeterminado, 
em período experimental, um quinquénio, como Professor Adjunto, 
posicionado no índice 185, escalão 1 do Estatuto Remuneratório do 
Pessoal Docente do Ensino Superior Politécnico, com efeitos retroativos 
a partir de 17/07/2015, inclusive, nos termos do artigo 10.º -B do Estatuto 
da Carreira do Pessoal Docente do Ensino Superior Politécnico, por 
força do regime transitório consagrado nos n.os 7 e 8 do artigo 6.º do 
Decreto -Lei n.º 207/2009, de 31 de agosto.

(Não carece de fiscalização prévia do T. C.)
10/03/2016. — A Administradora, Dr.ª Cristina Maria Alves Mo-

reira.
209442943 

 Despacho (extrato) n.º 4209/2016
Por Despacho de 08/10/2015 proferido pelo Exmo. Reitor da Univer-

sidade de Aveiro, foram autorizados os contratos de trabalho em funções 
públicas aos seguintes docentes:

Doutor Vítor Manuel Ferreira Moutinho, contratado na modalidade de 
Contrato de Trabalho em Funções Públicas, por tempo indeterminado, 
em período experimental, um quinquénio, como Professor Auxiliar, po-
sicionado no índice 195, escalão 1 do Estatuto Remuneratório do Pessoal 
Docente Universitário, com efeitos retroativos a partir de 11/09/2015, 
inclusive, nos termos do artigo 25.º do Estatuto da Carreira Docente 
Universitária, por força do regime transitório consagrado no artigo 10.º 
da Decreto -Lei n.º 205/2009, de 31 de agosto.

Doutora Vera Cristina Fontes Teixeira Vale, contratada na mo-
dalidade de Contrato de Trabalho em Funções Públicas, por tempo 
indeterminado, em período experimental, um quinquénio, como 
Professora Auxiliar, posicionada no índice 195, escalão 1 do Estatuto 
Remuneratório do Pessoal Docente Universitário, com efeitos retro-
ativos a partir de 15/09/2015, inclusive, nos termos do artigo 25.º do 
Estatuto da Carreira Docente Universitária, por força do regime 
transitório consagrado no artigo 8.º da Decreto -Lei n.º 205/2009, 
de 31 de agosto.

(Não carece de fiscalização prévia do T. C.)
10/03/2016. — A Administradora, Dr.ª Cristina Maria Alves Mo-

reira.
209442968 

 UNIVERSIDADE DE COIMBRA

Aviso n.º 3986/2016
Por despacho exarado a 07/03/2016, pelo Vice -Reitor da Universidade 

de Coimbra, Prof. Doutor Luís Filipe Martins Menezes, proferido no 
uso de competência delegada por Despacho n.º 2514/2016, publicado 
no Diário da República, 2.ª série, n.º 34, de 18 de fevereiro de 2016, foi 
autorizada, a partir de 21/04/2016, a manutenção do contrato de trabalho 
em funções públicas, por tempo indeterminado, da Doutora Sílvia Maria 
Dias Ferreira, como Professora Auxiliar, em regime dedicação exclusiva, 
do mapa de pessoal da Universidade de Coimbra, para o exercício de 
funções na Faculdade de Economia, nos termos do artigo 25.º do Esta-
tuto da Carreira Docente Universitária. (Não carece de verificação do 
Tribunal de Contas.)

10/03/2016. — A Diretora do Serviço de Gestão de Recursos Huma-
nos, Elsa Marques.

209443356 


